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PORTARIA N° 021/2024 

Concessão de Licença Prêmio. 

O secretário de administração da prefeitura Municipal 

de Teixeira, pelas suas atribuições que lhe confere a 

Portaria n°008/2022. 

Considerando o processo de n° 015/2024 Assessoria 

Juridica 

RESOLVE:  

Art. 1° Conceder, Licença Prêmio, nos termos do art. 

85, IX da lei 059/99, o servidor IVONILDO 

MARTINS ALVES, com lotação na secretaria de 

EDUCAÇÃO deste Município, por assiduidade 

referente ao período aquisitivo: 11/12/1999 A 

10/12/2009a considerar de 01/05/2024 A 29/07/2024 

como efetivamente gozado.  

Art. 2º Está portaria em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3° Dê-se ciência, anote-se publique-se e cumpra-

se.  

Teixeira (PB), 30 de Abril de 2024. 

HARDILLES DE ARAÚJO AMORIM 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIA N° 020/2024 

Concessão de Licença Prêmio. 

O secretário de administração da prefeitura Municipal 

de Teixeira, pelas suas atribuições que lhe confere a 

Portaria n°008/2022. 

Considerando o processo de n° 088/2024 

RESOLVE:  

Art. 1° Conceder, Licença Prêmio, nos termos do art. 

85, IX da lei 059/99, a servidora REGINEIDE DE 

SOUZA LEITE, com lotação na secretaria de 

SAÚDE deste Município, por assiduidade referente ao 

período aquisitivo: 04/12/2012 A 04/12/2022a 

considerar de 01/05/2024 A 29/07/2024 como 

efetivamente gozado.  

Art. 2º Está portaria em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3° Dê-se ciência, anote-se publique-se e cumpra-

se.  

Teixeira (PB), 30 de Abril de 2024. 

HARDILLES DE ARAÚJO AMORIM 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
 

 

REPUBLICADO POR INCORREÇÕES 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E 

HOMOLOGAÇÃO (*) 

Pregão Eletrônico nº 013/2024 

Processo Administrativo nº 051/2024 

OBJETO: Aquisição parcelada de oxigênio 

medicinal com fornecimento de cilindros em 

regime de comodato, destinados atender as 

atividades da secretaria de saúde do município de 

Teixeira/PB. 

VENCEDORES: 
- MARIA APARECIDA SANTOS DA SILVA 

COMÉRCIO ME, CNPJ: 23.384.632/0001-00, com 

valor Global de R$ 75.900,00 (Setenta e cinco mil e 

novecentos reais), vencendo ositens: 01, 02, 04, 05, 

06, 07, 011. 

- B2G CAINFOTEC COMPRIME LTDA, CNPJ Nº 

34.239.627/0001-11, com valor Global de R$ 

3.569,00 (Três mil quinhentos e sessenta e nove 

reais), vencendo os itens: 08, 09, 10; 

Tendo o processo o valor global de R$ 

79.469,00(Setenta e nove mil quatrocentos e sessenta 

e nove reais). 

Após análise do processo, e, estando o mesmo de 

acordo com à lei, ADJUDICO e HOMOLOGO, nos 

termos da Lei 14.133/21, em consequência, fica 

convocado os licitantes vencedores para assinatura do 

Termo de Contrato no prazo de 03 (três) dias úteis, 

nos termos do art. 90, da Lei 14.133/21, sob as 

penalidades da lei. 

Teixeira/PB, 29 de Abril de 2024. 

WENCESLAU SOUZA MARQUES 

Prefeito Constitucional 

 

QUINTO ADITIVO  

CONTRATO Nº 01.173/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TEIXEIRA 

CONTRATADO: TORRE CONSTRUÇÃO E 

CONSULTORIA EM ENGENHARIA EIRELI, 
CNPJ nº 29.050.310/0001-00. 

OBJETO:alterar na clausula segunda do contrato nº 

01.173/2022, do dia 03 de agosto de 2022, para 

realizar prorrogação da vigência do prazo do contrato 

para mais 7 (sete) meses, iniciando em 11 de maio de 

2024 a 11 de dezembro de 2024. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  art. 58 c/c 57, 

inciso I, § 2º da Lei nº. 8.666/93atualizada. TOMADA 

DE PREÇOS Nº 003/2022. 

DATA ASSINATURA:29 de abril de 2024. 

 

LICITAÇÃO E CONTRATOS 
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WENCESLAU SOUZA MARQUES 

Prefeito Constitucional 

 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

N.01.197/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TEIXEIRA -PB 

CONTRATADO:ELF TEIXEIRA CONSTRUÇÕES 

E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 

17.560.794/0001-40. 

OBJETO:ALTERAR na clausula segunda do 

contrato nº 01.197/2022 do dia 27 de setembro de 

2022, para realizar prorrogação da vigência do prazo 

do contrato para mais 10 (dez) meses, iniciando em 27 

de maio de 2024 a 27 de março de 2025. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: com fulcro no que 

faculta o art. 57, inciso I e §2º da Lei n.º. 8.666/93 

atualizada, e clausula nona do contrato. 

DATA ASSINATURA: 30 de abril de 2024. 

WENCESLAU SOUZA MARQUES 

Prefeito Constitucional 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

N.01.114/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TEIXEIRA -PB 

CONTRATADO:ELF TEIXEIRA CONSTRUÇÕES 

E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 

17.560.794/0001-40. 

OBJETO:ALTERAR na clausula segunda do 

contrato nº 01.114/2023 do dia 26 de maio de 2023, 

para realizar prorrogação da vigência do prazo do 

contrato para mais 12 (doze) meses, iniciando em 26 

de maio de 2024 a 26 de maio de 2025. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: com fulcro no que 

faculta o art. 57, inciso I e §2º da Lei n.º. 8.666/93 

atualizada, e clausula nona do contrato. 

DATA ASSINATURA: 30 de abril de 2024. 

WENCESLAU SOUZA MARQUES 

Prefeito Constitucional 
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